
Walter Ceneviva (1928–2025) 
Nesta terça-feira, 22/7/2025, aos 97 anos de idade, o advogado, jurista e professor Walter 
Ceneviva faleceu nesta capital de São Paulo. 

Nesta oportunidade, junto-me aos muitos juristas brasileiros nesta última homenagem a um 
grande professor e autor de tão grande importância para o registro imobiliário pátrio. 

Ceneviva frequentou os cartórios brasileiros desde o final da década de 70, quando veio a lume 
o seu “Lei de Registros Públicos Comentada”, cuja primeira edição foi lançada em 1979 pela 
grande editora brasileira Saraiva.  

Lembro-me que o seu livro tornou-se fundamental para a minha atividade ainda quando exercia 
a função de escrevente de um cartório de Registro de Imóveis em São Bernardo do Campo. Foi 
um companheiro constante e fiel ao longo da minha trajetória profissional, acompanhou-me 
nas andanças pelo interior do Estado e ainda se acha aqui, ao meu lado, numa estante da 
Biblioteca Medicina Animæ.  

Ceneviva era articulista da Folha de São Paulo e dirigiu a coluna “Letras Jurídicas”, no caderno 
"Cotidiano", por quase 30 anos, onde pode divulgar os lançamentos de livros do IRIB, dando 
sempre o destaque devido, com comentários breves, porém sempre precisos e adequados. A 
ele devo uma palavra de agradecimento pelo acolhimento em sua coluna. 

Mais tarde, Walter Ceneviva lançou outro livro de consulta obrigatória: “Lei dos Notários e dos 
Registradores Comentada”, de 1996, além de outros títulos relacionados com o Registro de 
Imóveis. 

 

Acerca da importância da doutrina de 
Ceneviva na jurisprudência do STJ, o ministro 
Ricardo Villas Bôas Cueva deixou consignado: 
“Estes são apenas alguns poucos exemplos 
da enorme influência exercida pela doutrina 
de Walter Ceneviva na uniformização do 
Direito federal brasileiro, sobretudo no que 
tange à interpretação e aplicação da Lei dos 
Registros Públicos e da Lei dos Notários e dos 
Registradores. São incontáveis os acórdãos 
do STJ em que seu nome figura com 
destaque entre os doutrinadores de escol 
citados como autoridades e como referência 
analítica. Augura-se a Walter Ceneviva, 
destacado intelectual e professor, uma longa 
e continuada produção doutrinária, em 
benefício da certeza e da segurança na 
aplicação do Direito.”1  

 

Estivemos juntos em Moscou por ocasião do XIV Encontro Internacional do CINDER – Centro 
Internacional de Direito Registral, no ano de 2003, ocasião em que conheceu registradores do 
mundo todo congregados no tradicional encontro do CINDER.  

Ceneviva era um homem amável, cordato e muito atencioso. Um gentleman, como se dizia. No 
ano de 2005 ele nos visitaria no Quinto Registro de Imóveis em São Paulo, quando presenteou-

 
1 https://www.migalhas.com.br/quentes/435155/morre-o-advogado-e-professor-walter-ceneviva.  

https://www.migalhas.com.br/quentes/435155/morre-o-advogado-e-professor-walter-ceneviva


me com uma nova edição de sua conhecida obra. Falamos de registro, jornalismo, música e 
tradições jurídicas paulistanas.  

  
 

Ceneviva bacharelou-se pela Faculdade de Direito do Largo São Francisco (Turma IV Centenário, 
1954). Inscreveu-se na OAB em 1959 (OAB/SP 10.008). Foi consultor geral da República em 
1961, mestre em Direito Civil pela PUC (1978) e regente da Cadeira de Direito Civil na mesma 
faculdade. 

O professor afastou-se do jornalismo e passou a viver com mais discrição. Deixa muitas 
saudades. Em nome dos registradores brasileiros, que tive a honra de representar à frente do 
IRIB, agradeço ao grande jurista que tanta contribuição ofereceu à nossa especialidade. 

 


